ILUSTRÍSSIMO SENHOR

OFICIAL REGISTRADOR DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

COMARCA DE NOVA UBIRATÃ – MATO GROSSO
Requerimento de registro de cédula com garantia fidejussória no Livro 03 
____________________________________________(nome), _________________ (nacionalidade), _________________ (estado civil, caso for solteiro, declarar se convive ou não em união estável), __________________ (profissão), portador(a) do R.G. n.º __________________ e do CPF/MF n.º ___________________, (filiação) filho de ____________ e __________, residente e domiciliado(a) na Rua/Avenida/Fazenda ______________________________, nº________, Município de _______________________________, estado ______, CEP: ________, telefone (___) _______________, e-mail __________________________________, nos termos do Provimento nº 61, de 17 de outubro de 2017-CNJ, vem, perante Vossa Senhoria, dizer e requerer o que segue:
Que o requerente apresentou perante esse CRI de Nova Ubiratã, Cédula de Crédito Bancário nº _______, para fins de registro da referida cédula no Livro 03-Registro Auxiliar, nos termos do parágrafo único do art. 605 da CNGC-E/MT:
CNGC-E/MT
Art. 605. Deve-se registrar no livro n. 3 - Registro Auxiliar:
(...)

II - as Cédulas de Crédito Rural e de Crédito Industrial, sem prejuízo do registro da hipoteca cedular; (...)

VII - os títulos que, a requerimento do interessado, forem registrados no seu inteiro teor, sem prejuízo dos atos praticados no livro n. 2.
Parágrafo único. Compreende-se como ato de registro no livro n. 3 as hipóteses previstas nos incisos V e VII do caput deste artigo, as escrituras que convencionem o regime de bens da união estável e a Cédula de Crédito Bancário, respectivamente, desde que apresentado requerimento do interessado.”

Que o requerente possui domicílio profissional no Município de Nova Ubiratã – MT, no imóvel rural denominado _________, na matrícula _____, Livro 02, deste C.R.I. de Nova Ubiratã-MT.

Na forma do art. 72 do Código Civil de 2002, “é também domicílio da pessoa natural, quanto às relações concernentes à profissão, o lugar onde esta é exercida”. Se a pessoa exercitar profissão em lugares diversos, cada um deles constituirá domicílio para as relações que lhe corresponderem. (Parágrafo único).  

ANTE O EXPOSTO, requer-se o registro no Livro 03 da Cédula de Crédito Bancário nº ____________.
Nova Ubiratã-MT, __ de ______ de ________. 
_____________________________________

assinatura(s) 
__________________________

Provimento 61/17

Art. 2º - No pedido inicial formulado ao Poder Judiciário e no requerimento para a prática de atos aos serviços extrajudiciais deverão constar obrigatoriamente, sem prejuízo das exigências legais, as seguintes informações: I – nome completo de todas as partes, vedada a utilização de abreviaturas; II – número do CPF ou número do CNPJ; III – nacionalidade; IV – estado civil, existência de união estável e filiação; V – profissão; VI – domicílio e residência; VII – endereço eletrônico.

